
INDICAÇÃO Nº 
2634
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine estudos necessários através de seus órgãos competentes, para a construção de um trevo na altura do quilômetro 125 da Rodovia SP 50, para dar acesso aos Bairros Vila Esperança e Rio Manso, no município de Monteiro Lobato.

JUSTIFICATIVA

Recebemos em nosso gabinete o Ofício PM – 010/2007, datado de 09 de janeiro de 2007, do Sr. Sebastião Coelho de Andrade, Prefeito do Município de Monteiro Lobato, reivindicando a construção de um trevo na altura do quilômetro 125 da Rodovia SP 50, para dar acesso aos Bairros Vila Esperança e Rio Manso, no município de Monteiro Lobato.

Segundo informa o Exmo. Sr. Prefeito, tal obra se faz necessária para garantir a segurança da população que trafega pelo local.

Em vista dos fatos apontados, encaminhamos ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Mozart Russomanno - PP
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